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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 4/2024
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS RUAS DE Nº 221 - RUA LEOPOLDO WAGNER, 203 - RUA OSWALDO STEILEIN (PROLONGAMENTO), 108 - AVENIDA DOS IMIGRANTES (PROLONGAMENTO), 222 - RUA ALZIRA DAREN, 223 - JENNI HASSE REINER, 224- ARLINDO DÖGE, 225 - ELVIRA BAUMER WAGNER E RUA 204 - ALDO ROMEO PASOLD (PROLONGAMENTO), LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL RECANTO DAS ACÁCIAS  SITUADO NA MATRÍCULA N° 16.666 DA COMARCA DE GUARAMIRIM DE PROPRIEDADE DE TERRANOVA EMPREENDIMENTOS LTDA., LOCALIZADO NA RUA - 001 MARECHAL CASTELO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir, oficializar, denominar e classificar as vias criadas por meio do Loteamento Residencial Recanto das Acácias, situado na matrícula nº 16.666 de propriedade de Terranova Empreendimentos Ltda, localizado na Rua 001 - Rua Marechal Castelo Branco, Bairro Centro, nos seguintes termos:

	RUA
	DENOMINAÇÃO


	CLASSE
	EXTENSÃO
	GABARITO

	
	
	
	
	LEITO
	PASSEIO

Lado esquerdo
	PASSEIO

Lado direito

	A
	Rua - 221 Leopoldo Wagner
	1ª Classe
	158,85
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	B
	Rua - 203 Oswaldo Steilein (prolongamento)
	1ª Classe
	152,19
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	C
	Rua - 108 Avenida dos Imigrantes (prolongamento) 
	1ª Classe
	302,22
	23,00m
	2,00m
	2,00m

	D
	Rua - 222 Alzira Daren 
	1ª Classe
	92,42
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	E
	Rua - 223 Jenni Hasse Reiner
	1ª Classe
	86,21
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	F
	Rua - 224 Arlindo Döge
	1ª Classe
	80,00
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	G
	Rua - 225 Elvira Baumer Wagner
	1ª Classe
	76,35
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	H
	Rua - 204 Aldo Romeo Pasold (prolongamento)
	1ª Classe
	298,00
	10,00m
	2,00m
	2,00m


Art. 2º Altera o ANEXO XIX-A - Relação das vias públicas urbanas do município de Schroeder da Lei Complementar nº 232, de 9 de setembro de 2020, para incluir as novas ruas aprovadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 24 de janeiro de 2024.

LAURO TOMCZAK

                                                                             Prefeito Municipal

 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/______.- 

PROJETO DE LEI Nº 2/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que objetiva permitir a instituição, denominação e classificação das vias criadas por meio do Loteamento Residencial Recanto das Acácias, situado na matrícula nº 16.666 de propriedade de Terranova Empreendimentos Ltda, localizado na Rua 001 - Rua Marechal Castelo Branco, Bairro Centro, nos seguintes termos:

	RUA
	DENOMINAÇÃO


	CLASSE
	EXTENSÃO
	GABARITO

	
	
	
	
	LEITO
	PASSEIO

Lado esquerdo
	PASSEIO

Lado direito

	A
	Rua - 221 Leopoldo Wagner
	1ª Classe
	158,85
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	B
	Rua - 203 Oswaldo Steilein (prolongamento)
	1ª Classe
	152,19
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	C
	Rua - 108 Avenida dos Imigrantes (prolongamento) 
	1ª Classe
	302,22
	23,00m
	2,00m
	2,00m

	D
	Rua - 222 Alzira Daren 
	1ª Classe
	92,42
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	E
	Rua - 223 Jenni Hasse Reiner
	1ª Classe
	86,21
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	F
	Rua - 224 Arlindo Döge
	1ª Classe
	80,00
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	G
	Rua - 225 Elvira Baumer Wagner
	1ª Classe
	76,35
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	H
	Rua - 204 Aldo Romeo Pasold (prolongamento)
	1ª Classe
	298,00
	10,00m
	2,00m
	2,00m


A abertura das novas vias se faz necessária a fim de permitir o fluxo de pessoas e veículos no interior do loteamento Residencial Recanto das Acácias, conforme as diretrizes do Plano Diretor vigente, proporcionando aos moradores do referido loteamento, a possibilidade de terem seus endereços oficializados, bem como, usufruir das benfeitorias inerentes às vias públicas.

O pedido de abertura e denominação foi realizado pelo loteador, através do Protocolo n.º 6711/2023, aberto pelo sistema 1DOC, que acompanha na íntegra este Projeto de Lei.

O presente projeto tem por fim oficializar a criação das vias e complementarmente classificá-las de acordo com a legislação e obedecendo inclusive às classificações em vigor. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 24 de janeiro de 2024.
LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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